
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 10286/2025-12

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 342/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Geruza Melo do
Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, o
Departamento de Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde apresenta os seguintes dados
estatísticos de atendimentos e procedimentos oferecidos na Casa da Mulher, no perído de fevereiro a agosto
de 2025:

Atendimento à violência contra a mulher: 247

Colposcopia: 1059

Inserção de Dispositivos intrauterinos (DIU): 112

Biópsia de colo uterino: 58

Papanicolau: 398

Nutrição: 314

Grupo de fortalecimento de assoalho pélvico: 32

Planejamento Familiar: 177.

Total de atendimentos e procedimentos: 3.214

 

O Departamento de Atenção Especializada informa, ainda, que em atendimento à Saúde da
Mulher mantem em seu quadro:

 

02 Médicas ginecologistas especialistas em colposcopia;
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02 Psicólogas, sendo 01 (uma) para atendimento ao planejamento familiar e 01(uma) para casos de violência
à mulher;

01 Fisioterapeuta;

01 Enfermeira assistencial e gestora;

01 Técnica em enfermagem;

01 recepcionista;

01 auxiliar de serviços gerais.

 
É o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 05/09/2025, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0402899 e o
código CRC 47AC0CAA.

Referência: Processo nº 3524709.420.00010286/2025-12 SEI nº 0402899
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